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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 15/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053147.020-2025 

O MUNICÍPIO DE UNIÃO, Estado do Piauí, sediado na Praça Barão De Gurguéia, 443 – Centro – União – 
PI torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, nos termos a seguir 
dispostos.  

DADOS DO CERTAME 

ÓRGÃO 
SOLICITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UNIÃO/PI 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE SONORIZAÇÃO, COM INSTALAÇÃO E 
CONFIGURAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO 
ANTIGO PRÉDIO DO CIBRAZÉM, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE UNIÃO-PI. 

Esclarecimentos 
Até 19/03/2026, às 23h59min para o endereço: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

Impugnações Até 19/03/2026, às 23h59min para o endereço: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

Início da Sessão 
Eletrônica 24 de março de 2026, às 10h00min 

Endereços 
eletrônicos para 
retirada do Edital 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  / https://www.tce.pi.gov.br 

Valor Estimado 

Valor Total Estimado:  

R$ $ 673.607,31 (seiscentos e setenta e três mil, seiscentos e sete reais e trinta 

e um centavos). 

Modo de Disputa Aberto 

Participação 
– MEI / ME /EPP 

(    )  Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP – Art. 48, I da Lei Complementar nº 
123/06 
(    ) Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI /ME/ EPP 
– Art. 48, III da Lei Complementar nº 123/06 
( X ) Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio 
da proposta/ 

documentação 
 Até 24 DE MARÇO DE 2026, ÁS 09H59MIN 

INFORMAÇÕES 

Pregoeira Mikaela Oliveira Cabral  

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de 
Brasília –DF. 
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O MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrito no 
CNPJ n° 06.553.606/0001-30, com sede na Praça Barão de Gurguéia, n° 443, Bairro Centro, União-
PI, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gustavo Conde Medeiros, CPF n° 
218.123.813-87, torna público, para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO (POR LOTE), modo de disputa “aberto”, cujo 
objeto é Contratação de pessoa jurídica CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE SONORIZAÇÃO, COM INSTALAÇÃO E 
CONFIGURAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO ANTIGO PRÉDIO 
DO CIBRAZÉM, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE UNIÃO-PI, nos termos da Lei nº 
14133/2021, Lei complementar n° 123/06 e demais normas pertinentes à espécie, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

 
A Sessão Pública será realizada através do site portal de compras públicas: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
 
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE SONORIZAÇÃO, COM INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO ANTIGO PRÉDIO DO CIBRAZÉM, POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE UNIÃO-PI, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO por LOTE, conforme termo de 

referência, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto 

 
2. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 
 

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos, 
classificada conforme abaixo especificado: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DOT. ORÇAMENTÁRIA 
PROJ DE 

ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO 
ELEM. 
DE 
DESPES
A 

FONTE 
DE 
RECURS
O 

12.361.0004, 2.008.0000 2.008 MANUTENÇÃO DA 33.90.30 500 

  SECRETARIA 
MUNICIPAL 

  

  DE EDUCAÇÃO 33.90.39  

   44.90.52  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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DOT. 

ORÇAMENTÁRIA 

PROJ DE 

ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEM. 

DE 

DESPES

A 

FONTE 

DE 

RECURS

O 

04.122.0002, 

2.002.0000 

2.002 MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO

 

E ADMINISTRAÇÃO 

33.90.30 

33.90.39 

44.90.52 

500 

 

 

2.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão 
por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, onde também deverão se informar a 
respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua 
correta utilização 

 
3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de 
Compras Públicas;  

 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
3.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 
o exercício do cargo ou emprego: 

 
3.4.1 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

3.4.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

3.4.2. Pessoas física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.4.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 
constar expressamente do edital de licitação; 

3.4.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

 
3.5. O impedimento de que trata o item 3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico: 

 
3.6.1 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.6.2 Que estejam sob falência. 

 

3.7. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 
3.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49; 

3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.7.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
3.7.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

3.7.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

 
3.8. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor 

de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 
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3.9. Que seus sócios não são cônjuge ou companheiro de agentes públicos licitantes nem possuem 
com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

 

3.10. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, assinalar o campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
3.11. Em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano- 

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
3.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do art. 156 da Lei Federal 
nº 14.133/21, incisos III e IV. 

 
3.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar- se- á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43,§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inseridos no sistema. 

4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

5.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos, respeitados 
os prazos nele estipulados, e consignar nos campos apropriados do sistema, PARA CADA 
ITEM: Valor unitário e total do item, marca (quando for o caso), fabricante (quando for o 
caso); 
 

5.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
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garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 
caso; 

 
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 

6.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência, não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital, 
apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
a contratação, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração, apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do 
edital, desde que insanável. 

 
6.3. Também será desclassificada a proposta que permita identificar o licitante antes do 

encerramento da fase de lances. 
 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 
6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

 
6.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote; 

 
6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

 
6.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 10,00 (dez reais) 

 
6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

 
6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 
 

6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.  

6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.19. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no sistema, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
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6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

6.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate, nesta ordem: 

 
6.27.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 
6.27.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.27.3 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
 
6.28. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 
6.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 

6.28.2. empresas brasileiras; 
6.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados. 
6.30. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

dar- se-á pelo menor preço obtido entre as cotas. 
6.31. As regras previstas no item 6.25, não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
6.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

6.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.34. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.35. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, conforme segue: 
Valor unitário e total do item ou percentual de desconto, marca, fabricante; 

 
7.1.1 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso; 

7.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

7.1.3. Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 
7.1.4. Preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços 

constante do Termo de Referência – Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em 
algarismos, inclusas todas as despesas que resultem no custo das aquisições, tais 
como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, encargos fiscais 
e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição 
e/ou prestação de serviços. 

 
7.2. É de inteira responsabilidade do licitante a compatibilidade dos arquivos enviados com 

os sistemas usuais (acrobat, excel, word). 
 

7.3. Da mesma forma, arquivos anexados que se encontrem corrompidos, com leitura 
impossível, serão passivos de desclassificação ou inabilitação. 

 
7.4. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de 

abertura da Sessão Pública. 
 

7.5. Características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do 
Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 
7.6. Fica estabelecido o prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, contado 

da solicitação do agente de contratação, no sistema, para envio da proposta e, se 
necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 

 
7.7. A prorrogação de que trata o item 7.6, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

 
I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação; ou 

 
II - de oficio, a critério do agente de contratação quando constatado que o prazo estabelecido não 
é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital. 

 

7.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 
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7.9. Fica caracterizado indício de inexequibilidade, a proposta que represente o valor de 50% 
(cinquenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública. 

 
7.10. Se o licitante, após a fase de lances, arrematar item ou lote que represente o valor de 

50% (cinquenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública, o Pregoeiro 
poderá exigir meios idôneos para fins comprovação de exequibilidade do preço 
apresentado pelo participante. 

 
7.11. Para fins de julgamento das propostas, serão considerados dentre outros meios idôneos 

a serem julgados pelo Pregoeiro, os seguintes: 
 
a. Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado; 
b. Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado; 
c. Cupons fiscais; 
d. Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe); 
e. Conhecimento de Transporte Para Fretamento e outros serviços – (CTe e OS); 

 
 
f. Manifesto de documentos fiscais eletrônicos; 
g. Livro caixa da empresa; 
h. Declaração de imposto de renda pessoa jurídica IRPJ; 
i. Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros entes públicos. 

 
7.12. Além dos documentos descritos no item anterior, ficará a critério do Pregoeiro, a 

exigência de outros meios idôneos que comprovem a execução do objeto licitado. 
 

7.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 
7.14. No julgamento da proposta, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

sua substância, fundamentando e registrando sua decisão no SISTEMA. 
 

7.15. O PREGOEIRO poderá solicitar à licitante o envio de PROPOSTA DE PREÇOS retificada, 
para correção de erros formais. 

 
7.16. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o 

pregoeiro poderá suspender o PREGÃO e marcar nova data para seu julgamento, ficando 
intimadas, no mesmo ato, as licitantes. 

 
7.17. O PREGOEIRO poderá encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS para análise técnica de setor 

competente ou da autoridade superior. 
 

7.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
7.19. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
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8. DA HABILITAÇÃO 
 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes- 
apf.apps.tcu.gov.br/). 

 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante  

 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
 

8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

 
8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
8.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 
 

8.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo- se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá- los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 

8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
8.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

8.11.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 
8.12. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante: 

 
a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, 
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dentre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis 
com o objeto da licitação; 

c) Inscrição do ato constitutivo no órgão competente; 
d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País. 
e) A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação 

da seguinte documentação: 
 

No caso de Procurador: Instrumento de mandato público, ou Instrumento de mandato 
particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida em 
Cartório, juntamente com Documento de constituição da empresa e alterações, onde 
se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração 
referida. 

 
No caso de sócio-gerente: Documento de constituição da empresa e alterações, no qual 
estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de 
tal investidura. 

 
8.13. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Ficha Cadastral; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social –INSS 

mediante, Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, 
mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Dívida Ativa  

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao ISSQN – Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza e TLF – Taxa de Localização e Funcionamento, através 
da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na 
Dívida Ativa; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica 
Federal; 

g) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 
Trabalho. 

h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 

8.14. Qualificação Econômico-Financeira, será comprovada mediante: 
 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

c) Os documentos referidos no item 8.14, alínea “a”, limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas nos balanços dos dois 
exercícios apresentados: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
LC = Ativo Circulante Passivo Circulante 

 
 
1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 
ou do item pertinente. 

 
2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, 
conforme o caso. 

 
8.15. Qualificação Técnica será comprovada mediante: 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedido por 
entidade pública ou privada, usuária do bem em questão, comprovando a execução de 
objeto similar ao ora licitado, com firma reconhecida ou apresentação de nota fiscal; 

b) Certificado de Responsabilidade Técnica, do Conselho Regional de Farmácia, dentro da 
validade. 

c) Comprovação de vínculo empregatício, por meio de CTPS ou contrato de trabalho, do 
responsável técnico ditado nos tópicos anteriores, bem como certificação de registro 
e adimplência perante o respectivo conselho. No caso do responsável técnico ser sócio 
da empresa, deverá apresentar o Contrato Social da empresa em vigor. 

d) Apresentar Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) para armazenar, 
distribuir, expedir e transporta Medicamentos Comuns, Produtos saneantes e Produtos 
para Saúde, em nome da licitante, expedida pela ANVISA, cópia legível de sua 
publicação no Diário Oficial da União e consulta atualizada no site da ANVISA, para os 
itens respectivos; 

e) Apresentar Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa licitante, expedido pela 
Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal n.º 
6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal n.º 8.077/ 2013 (art. 2º) e Portaria Federal nº 2.814 
de 29/05/98, ou original/cópia autenticada de documento que justifique a sua não 
obrigatoriedade de apresentação conforme legislação municipal ou estadual de origem 
do licitante; 

f) Caso o licitante seja considerado isento de qualquer certificação solicitada, este 
deverá apresentar comprovação de tal isenção. 

 
8.16. Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições legais, para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. A não 
apresentação dessa declaração será entendida pelo Pregoeiro como concordância com o 
teor do Edital. 
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8.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

8.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

8.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 
a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir- se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido 
o mesmo prazo para regularização. 

8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da       
mesma. 

8.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

8.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.23. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.24. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser: 
 

a) Apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente 
admitido pela Administração; 

 
b) Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que 

previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta 
Lei; 

 
8.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A Proposta de Preços readequada ao último valor do lance/negociado, assinada e 
digitalizada, bem como os documentos complementares, também poderão ser remetidos 
via sistema do Portal de Compras Públicas, num prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar 
da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 
a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 
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b) Constar a Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 

 
c) Informar preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços 

constante do Termo de Referência – Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, 
inclusas todas as despesas que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, 
transportes, materiais utilizados, seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer 
outras despesas, que incidirem na aquisição e/ou prestação de serviços; 

 
d) Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação. 
 

e) Informar o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (NOVENTA ) dias a contar 
da data de abertura da Sessão Pública; 

 
f) Constar as características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações 

constantes do Termo de Referência – Anexo I deste Edital; 
 

g) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
h) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso. 
 

i) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

j) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 
k) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 

 
l) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
 

d) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

 
e) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal de 

Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
 
a)  Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 
ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

 
11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado. 
 

11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 

 
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

12.4. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

 
12.5. A sanção prevista no item 12.3 poderá ser: 

a) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do contrato 
respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e 
percentual máximo de 30%. O atraso superior a 60 (sessenta) dias, autoriza a 
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 
2021.  

b) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base 
no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

12.6. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
12.7. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no item anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
12.8. A sanção estabelecida no item 12.3 será precedida de análise jurídica e observará as 

seguintes regras: 
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a) Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do 
secretário municipal. 

b) Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público 
e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de 
competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 
referidas no item anterior. 

 
12.9. As sanções previstas nos itens 12.3, poderão ser aplicadas cumulativamente. 
12.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.11. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.12. Na aplicação da sanção prevista no item 12.3, alínea ‘b”, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.13. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3, alíneas “c” e “d”, requererá a 
instauração de processo de responsabilização. 

12.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação. 

12.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.16. Realizadas as provas solicitadas, será facultado o prazo de 15 (quinze) dias úteis para 
alegações finais pelos interessados. 

 
12.17. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas nesta Lei. 

12.18. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 
a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) Pagamento da multa; 
c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

 
a) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

b) Os pedidos de impugnação devem ser protocolados somente no Portal de Compras 
Públicas. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 
PRAÇA BARÃO DE GURGUÉIA, 443 – CENTRO – UNIÃO – PI 

CNPJ: 06.553.606/0001-30 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 

 

  
13.2. Dos atos da Administração cabem: 

a) Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 
em face de: 

 
1 julgamento das propostas; 
2 ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
3 anulação ou revogação da licitação; 
4 extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração; 
5 Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
 

     b) Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “1” e “2” do item anterior, 
serão observadas as seguintes disposições: 

 
1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no item 5 
será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do 
art. 17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 

 
13.3. A apreciação dar-se-á em fase única. 

 
13.4. O recurso de que trata o item 12.3.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato 

ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 
3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 

13.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

13.8. Da aplicação das sanções previstas caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação. 

13.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 
a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.10. Da aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade caberá apenas pedido de 
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
seu recebimento. 

13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.12. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 
necessárias. 
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14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.3. Prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
15. DO PAGAMENTO 

15.1. O contratado será pago de acordo com a Ordem Cronológica de Pagamentos a qual 
pertença. 

 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Contrato. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

17.1. Da sessão pública do Pregão será divulgada a Ata no sistema eletrônico. 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília/DF. 

17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente nesta Administração. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. O Edital está disponibilizado, na integra, no Portal de compras públicas 
 

União– PI, 04 DE MARÇO de 2026. 
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___________________________________________________ 

Francisca da Luz Castro Melo 

Secretária 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 DO OBJETO 
1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE SONORIZAÇÃO, COM INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO ANTIGO PRÉDIO DO CIBRAZÉM, POR MEIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE UNIÃO-PI. 

 
2 PLANILHA DO OBJETO 

2.1 Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

SOM 

 Item   Descrição   Unidade   Quant.  R$ Unid.   R$ Total  

1 Mesa de Som 16 Canais Pro, 8 Saídas Digitais• 

16 canais de entrada, com pré- amplifcadores 

Classe A, entradas XLRbalanceadas e P10 

TRS (combo), suporte a alimentação phantom 

power(+48V) por canal.• 8 saídas digitais 

independentes (bus), via XLR ou AES/EBU, 

além de saídasanalógicas com qualidade 

profssional.• Processador interno DSP 

96kHz/48bit, com biblioteca de efeitos 

(reverb,delay, compressor, gate, equalizador 

paramétrico por canal).• Saída principal (Main 

Out) balanceada XLR.• Interface de usuário 

por tela touch screen colorida de alta resolução 

(7" ousuperior), com navegação intuitiva.• 

Suporte a gravação e  playback  multipista  via  

USB  (pelo 

menos 18 canaissimultâneos), 

compatível com software de áudio digital 

UND. 1,00 R$ 17.971,60 R$ 17.971,60 
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 (DAW).• Porta para expansão em rede 

(compatível com protocolo Dante 

ouequivalente).• Corpo em metal 

resistente, dimensões para montagem em 

rack padrão 19”ou uso sobre mesa.• Faders 

motorizados, com precisão de ajuste de 

1024 etapas ou superior.• Latência total do 

sistema inferior a 2 ms.• Compatibilidade 

com controle remoto via

 aplicativo em 

sistemaoperacional móvel ou PC.• 

Alimentação automática bivolt (100– 

240V, 50/60Hz), consumo máximo 

até45W. 

    

2 Rack de Piso 19'' 20U x 570mm• Padrão 

internacional EIA 19”, altura útil mínima 

de 20U (1U = 44,45mm),profundidade útil 

de 570mm.• Construção em aço carbono de 

espessura mínima 1,2mm, com 

pinturaeletrostática na cor preta fosca.• 

Porta frontal em vidro temperado de 4mm 

com fechadura e abertura de pelomenos 

180°.• Laterais removíveis para acesso, 

com sistema de ventilação 

passiva(furações ou grades laterais).• Base 

com preparação para passagem de cabos e, 

se possível, suporte paraventiladores.• 2 

bandejas internas reguláveis, cada uma 

suportando pelo menos 20kg.• Pés 

niveladores ajustáveis e rodízios para 

deslocamento (mínimo 2 comtrava).• 

Régua de energia elétrica (mínimo 8 

tomadas padrão brasileiro NBR 

14136)com disjuntor e cabo de 

alimentação de pelo menos 1,5m.• 

Identifcação  frontal  e  traseira  das 

unidades (U’s). 

UND. 1,00 R$ 2.663,28 R$ 2.663,28 
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3 Painel de Entrada/Saída de Cabos 3U – 12 

Entradas XLR/P10 + 12 Saídas XLR• 

Altura de 3U para montagem em rack 

padrão 19”.• Conectores com corpo em 

Liga de zinco com revestimento niquelado 

oupreto; contatos em latão com 

revestimento em ouro; fxação por parafuso 

esistema de trava por botão, impedindo 

desconexão acidental.• 12 entradas do tipo 

XLR / P10 TRS fêmea com identifcação 

individual.• 12 saídas do tipo combo XLR 

macho com identifcação individual.• 

Interligação das entradas e saídas em cabo 

de Cobre OFC, 

22 AWG, duplablindagem, com solda 

padrão para áudio e proteção termo retrátil 

na partetraseira dos conectores.• Entradas 

numeradas de 1 a 12 e interligadas com as 

respectivas saídas,também numeradas de 1 

a 12.• Organizadores de cabos integrados 

(passa-cabos tipo escova ou 

argolasmetálicas).• Placa de metal (aço ou 

alumínio), espessura mínima de 

2,0mm,acabamento antioxidante.• 

Possibilidade de aterramento do painel 
para evitar ruídos. 

UND. 1,00 R$ 1.636,12 R$ 1.636,12 

4 Régua de 8 Tomadas com Display LCD• 8 

tomadas padrão NBR 14136 (novo padrão 

brasileiro), corrente máxima 10Apor 

tomada, carga máxima total 2200W em 

220V.• Display digital LCD para 

monitoramento da tensão (em tempo real) 

econsumo de corrente (amperagem).• 

Chave liga/desliga iluminada, fusível de 

proteção e indicação defuncionamento.• 

Proteção contra surtos e picos de tensão 

(varistor).• Corpo em metal, com suporte 

para fxação em rack ou parede.• Cabo de 

alimentação de pelo menos 
1,5m, plugue tripolar. 

UND. 3,00 R$ 383,74 R$ 1.151,22 
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5 Caixa Acústica Line Array 320W• 

Potência nominal mínima: 320W RMS• 

Impedância nominal: 8Ω.• Mínimo de 16 

alto-falantes de 1,5” em confguração linear 

para melhordispersão sonora vertical e 

horizontal.• Resposta de frequência: 77Hz 

a 20kHz (-10dB).• SPL máximo (nível de 

pressão sonora): 120dB.• Cobertura 

horizontal: 170°, vertical: 24°.• Gabinete 

em alumínio extrudado na cor branca, 

sistema de montagem emparede incluso.• 

Conexão via bornes de pressão ou conector 

Phoenix.• Proteção contra sobrecarga 

térmica/acústica.• Dimensões máximas (L 

x A x P): 54 x 987 x 104 mm• Peso 
máximo: 4,5kg. 

UND. 14,00 R$ 6.452,56 R$ 90.335,84 

6 Amplifcador de Potência 4x140W 8Ω• 

Mínimo de 4 canais de saída, 140W RMS 

cada em 8Ω, todos 

operandosimultaneamente.• Resposta de 

frequência plana: 20Hz a 20kHz (±1dB).• 

THD (distorção harmônica total) inferior a 

0,1% em potência máxima.• Entradas 

balanceadas XLR.• Saídas em bornes 

parafuso.• Proteção eletrônica: curto, 

sobrecarga, temperatura, DC offset.• 

Sistema de ventilação inteligente e 

silenciosa.• Fonte chaveada com ampla 

faixa de operação.• Relação sinal/ruído: 

Superior a 100 dB• Altura 2U para 

montagem em rack.• Compatibilidade com 

rede Dante para áudio IP.• Alimentação 

AC 110-240V / 50-60Hz• Dimensões 

máximas (L x A x P): 480 x 88 

x 445 mm• Peso máximo: 10kg. 

UND. 2,00 R$ 17.623,18 R$ 35.246,36 
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7 Caixa Acústica Ativa SubGrave 1020W 

134dB • Potência nominal mínima: 1020W 

RMS (Classe D)• Alto-falante de 12".• 

SPL máximo: pelo menos 134dB @ 1m.• 

Resposta de frequência: pelo menos 42Hz 

– 150Hz (-10dB).• Entradas XLR 

balanceadas, saídas XLR pass- through.• 

Gabinete em madeira multilaminada, 

acabamento resistente.• Proteção 

eletrônica: clip, térmica, sobrecarga, 

limiter.• Filtro passa-baixas selecionável 

(80/100/120Hz).• Alças laterais reforçadas 

e furação superior para montagem de 

haste.• Pés de borracha anti-vibração.• 

Alimentação AC 110-240V / 50-60Hz• 

Dimensões máximas (L x A x P): 397mm 

x 459mm x 
591mm• Peso máximo: 24 kg. 

UND. 2,00 R$ 10.901,08 R$ 21.802,16 

8 Monitor de Retorno Áudio Compacto 10"• 

Alto-falante de 10”, driver de alta 

frequência tipo driver titânio.• Potência 

mínima: 100W RMS / 200W pico.• 

Resposta de frequência: 70Hz – 18kHz.• 

Sensibilidade: >94dB SPL/1W/1m.• 

Impedância: 8Ω.• Gabinete compacto em 

MDF, ângulo de 30° para aplicação em 

palco.• Entrada XLR e P10, chave de 

seleção de entrada.• Acabamento em tinta 

PU preta, tela frontal metálica perfurada.• 

Alimentação AC 110-240V / 50-60Hz• 

Dimensões máximas (L x A x P): 

500mm x 300mm x 350mm• Peso 

máximo: 10 kg. 

UND. 2,00 R$ 1.821,92 R$ 3.643,84 
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9 Processador de audio digital• 

Processamento DSP 48kHz/24bit, mínimo 

8 entradas e 8 saídas analógicas,expansível 

via Dante.• DSP: Processamento interno

  para 

equalização,  compressão, 

limitação,crossover, delays, matriz de 

roteamento e automação de funções• 

Entradas Analógicas: 8 canais (XLR 

balanceado)• Saídas Analógicas: 8 canais 

(XLR balanceado)• Latência: Menos de 

2,5 ms• Controle Remoto: Compatível com 

aplicativos para PC (MTX Editor), tabletse 

painéis de controle dedicados (DCP)• 

Memória de Presets: 50 presets de usuário• 

Consumo máximo de Energia: 30W• 

Equalizador paramétrico em todas as 

entradas e saídas, matriz deroteamento

  

 flexível, 

compressor/limiter, delay ajustável por 

canal.• Controle remoto via software 

dedicado (Windows/Mac) ou aplicativo 

móvel.• Presets de confguração, função de 

agendamento de eventos.• Chassi para 

montagem em rack 19”, altura máxima 

1U.• Alimentação AC 110-240V / 50-

60Hz• Dimensões máximas (L x A x P): 

480mm  x  44mm  x  345  mm•  Peso 
máximo: 4,2 kg 

UND. 1,00 R$ 25.187,42 R$ 25.187,42 

10 Receptor Microfones Sem Fio Profissional 

4 canais• 4 canais independentes, cada um 

com seletor de frequência 

automático(scan/sync).• Banda de 

operação G57 (470–616 MHz), largura de 

banda total de pelomenos 100MHz.• 

Saídas: 4 x XLR balanceadas, 4 x ¼” TRS 

não balanceadas, saída mixada XLR.• 

Display LCD para status de RF, áudio, 

bateria e frequência de cada canal.• 

Alimentação automática bivolt, consumo 

máximo 20W.• Compatível com antenas 

remotas ativas e rede de 

controle por Ethernet.• Montagem em 

UND. 1,00 R$ 30.438,55 R$ 30.438,55 
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 rack 19” (hardware incluso).• 

Alimentação AC 110-240V / 50-60Hz 

    

11 Antena Receptor Microfones Sem Fio• 

Antena ativa direcional (painel plano), 

frequência de operação 470–698MHz, 

ganho ajustável (0/3/6/9 dB).• Conector 

BNC fêmea, fornecimento de alimentação 

via cabo (bias T) 12V dc.• Instalação em 

parede ou superfície, com kit de fxação 

incluso.• Impedância de 

50Ω, VSWR inferior a 2:1.• Cor preta, 

peso inferior a 500g. 

UND. 2,00 R$ 5.294,32 R$ 10.588,64 

12 Cabo coaxial, extensão de 30m• 

Comprimento de 30 metros, tipo RG-8X 

ou superior, impedância 50Ω.• Conector 

BNC macho em ambas as extremidades, 

prensadoprofssionalmente.• Blindagem 

múltipla, baixa perda de sinal (<15 dB @ 

900 MHz / 30 m).• Revestimento externo 

em PVC preto flexível, diâmetro externo 

6mm ou mais. 

UND. 2,00 R$ 2.681,71 R$ 5.363,42 

13 Microfone Sem Fio Profissional• Cápsula 

dinâmica SM58, padrão polar cardioide, 

resposta de frequência50Hz–15kHz.• 

Transmissor de mão compatível com 

sistema SLX-D, potência de RF 

até10mW.• Corpo em metal fundido, 

display LCD para canal, frequência e status 

dabateria.• Chave de liga/desliga 

silenciosa.• Alimentação por bateria 

recarregável, autonomia mínima 8h.• 

Sincronização automática de frequência 

via infravermelho. 

UND. 4,00 R$ 3.199,33 R$ 12.797,32 
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14 
Bateria recarregável para microfone• 

Bateria de íons de lítio, capacidade de pelo 

menos 1500mAh.• Tempo de recarga 

inferior a 3 horas.• Circuito interno para 

monitoramento de status de carga.• 

Compatível com os microfones 

transmissores.• Ciclo de vida superior a 

500 recargas. 

UND. 4,00 R$ 605,13 R$ 2.420,52 

15 Carregador de bateria• Capacidade para 2 

baterias simultaneamente.• Indicador LED 

de status de carga por canal.• Tempo de 

recarga total inferior a 3 horas.• 

Construção em plástico ABS reforçado.• 

Alimentação AC 110-240V / 50-60Hz 

UND. 2,00 R$ 1.583,62 R$ 3.167,24 

16 Microfone de Mesa sem Fio Gooseneck• 

Gooseneck flexível com comprimento 

entre 35–45cm, cápsulacondensadora com 

resposta 50Hz–16kHz, padrão polar 

cardioide.• Transmissor sem fio UHF, 

alcance mínimo 30 metros em 

ambientesfechados.• Base com botão 

liga/desliga silencioso, LED indicador de 

status.• Alimentação por bateria 

recarregável  (interna  ou  removível), 
autonomiamínima 8h. 

UND. 4,00 R$ 1.159,81 R$ 4.639,24 

17 Carregador com 2 Baterias de Lítio 

Recarregáveis• Inclui 2 baterias de íons de 

lítio, capacidade mínima de 1500mAh 

paramicrofones Gooseneck.• Carregador 

com 2 canais independentes, indicador 

LED para cada canal.• Proteção contra 

sobrecarga, inversão de polaridade e curto-

circuito.• Alimentação AC 110- 240V / 50-

60Hz 

UND. 2,00 R$ 154,36 R$ 308,72 

18 Pedestal Suporte Microfone de Chão• 

Altura regulável de 1,0m a 1,8m, trava por 

manípulo metálico.• Base tripé 

antiderrapante, pés emborrachados.• Rosca 

padrão 5/8” (compatível com adaptadores 

para 3/8”).• Material: tubo 

UND. 2,00 R$ 152,55 R$ 305,10 
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 em aço pintado, peso mínimo 1,5kg para 

estabilidade.• Com cachimbo/suporte para 

microfone. 

    

19 Pedestal Suporte Microfone de Mesa• 

Altura ajustável entre 15 e 25cm.• Base 

circular metálica com revestimento 

antiderrapante de borracha.• Rosca padrão 

5/8”.• Material: aço e alumínio, 

acabamento preto fosco.• Compatível com 

cachimbos Padrão Universal. 

UND. 4,00 R$ 40,60 R$ 162,40 

20 Cabo Microfone Xlr Canon Balanceado 

Macho X Fêmea 2 Metros • Condutores de 

cobre livre de oxigênio (OFC), seção 

mínima 2 x 0,22mm². • Revestimento 

externo em PVC flexível, cor preta. • 

Blindagem trançada (>90% de cobertura). 

• Conectores com corpo em Liga de zinco 

com revestimento niquelado ou preto; 

contatos em latão com revestimento em 

ouro. • Resistência elétrica total inferior a 

20Ω/100m. •  Identificação  de 
comprimento impressa no cabo. 

UND. 16,00 R$ 43,71 R$ 699,36 

21 Cabo Microfone Xlr Canon Balanceado 

Macho X Fêmea 8 Metros • Condutores de 

cobre livre de oxigênio (OFC), seção 

mínima 2 x 0,22mm². • Revestimento 

externo em PVC flexível, cor preta. • 

Blindagem trançada (>90% de cobertura). 

• Conectores com corpo em Liga de zinco 

com revestimento niquelado ou preto; 

contatos em latão com revestimento em 

ouro. • Resistência elétrica total inferior a 

20Ω/100m. •  Identifcação  de 
comprimento impressa no cabo. 

UND. 6,00 R$ 121,17 R$ 727,02 
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22 Cabo Microfone Xlr Canon Balanceado 

Macho X Fêmea 10 Metros • Condutores de 

cobre livre de oxigênio (OFC), seção 

mínima 2 x 0,22mm². • Revestimento 

externo em PVC flexível, cor preta. • 

Blindagem trançada (>90% de cobertura). 

• Conectores com corpo em Liga de zinco 

com revestimento niquelado ou preto; 

contatos em latão com revestimento em 

ouro. • Resistência elétrica total inferior a 

20Ω/100m. •  Identificação  de 
comprimento impressa no cabo. 

UND. 2,00 R$ 151,32 R$ 302,64 

23 Cabo Microfone Xlr Canon Balanceado 

Macho X Fêmea 20 Metros • Condutores de 

cobre livre de oxigênio (OFC), seção 

mínima 2 x 0,22mm². • Revestimento 

externo em PVC flexível, cor preta. • 

Blindagem trançada (>90% de cobertura). 

• Conectores com corpo em Liga de zinco 

com revestimento niquelado ou preto; 

contatos em latão com revestimento em 

ouro. • Resistência elétrica total inferior a 

20Ω/100m. •  Identificação  de 
comprimento impressa no cabo. 

UND. 1,00 R$ 295,78 R$ 295,78 

24 Cabo Microfone Xlr Canon Balanceado 

Macho X Fêmea 40 Metros • Condutores de 

cobre livre de oxigênio (OFC), seção 

mínima 2 x 0,22mm². • Revestimento 

externo em PVC flexível, cor preta. • 

Blindagem trançada (>90% de cobertura). 

• Conectores com corpo em Liga de zinco 

com revestimento niquelado ou preto; 

contatos em latão com revestimento em 

ouro. • Resistência  elétrica  total  

inferior  a 

20Ω/100m. • Identificação de 

comprimento impressa no cabo. 

UND. 4,00 R$ 393,01 R$ 1.572,04 
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25 Cabo Microfone Xlr Canon Balanceado 

Macho X Fêmea 50 Metros • Condutores de 

cobre livre de oxigênio (OFC), seção 

mínima 2 x 0,22mm². • Revestimento 

externo em PVC flexível, cor preta. • 

Blindagem trançada (>90% de cobertura). 

• Conectores com corpo em Liga de zinco 

com revestimento niquelado ou preto; 

contatos em latão com revestimento em 

ouro. • Resistência elétrica total inferior a 

20Ω/100m. •  Identificação  de 
comprimento impressa no cabo. 

UND. 6,00 R$ 436,92 R$ 2.621,52 

26 Cabo P10 Macho X Macho 2 Metros • 

Condutores de cobre livre de oxigênio 

(OFC), seção mínima 2 x 0,22mm². • 

Revestimento externo em PVC flexível, 

cor preta. • Blindagem trançada (>90% de 

cobertura). • Conectores P10 TS em metal 

niquelado, capa termo retrátil. • 

Resistência  elétrica  total  inferior  a 
20Ω/100m. 

UND. 8,00 R$ 71,33 R$ 570,64 

27 Multicabo 8 Vias Pro Macho X Fêmea 20 

Metros • Condutores de cobre livre de 

oxigênio (OFC), seção mínima 2 x 

0,22mm². • 8 pares balanceados, 

identificados  numericamente. • 

Comprimento total: 20 metros. • 

Revestimento externo em PVC flexível, 

cor preta. • Conectores com corpo em Liga 

de zinco com revestimento niquelado ou 

preto; contatos em latão com revestimento 

em ouro. • Blindagem trançada de cobre 

sobre todos os pares. 

• Bainha com identificação por cor ou 

número. 

UND. 1,00 R$ 2.146,17 R$ 2.146,17 

PAINEL DE LED 

 Item   Descrição   Unidade   Quant.  R$ Unid.   R$ Total  
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1 PAINEL DE LED PARA USO 

INTERNO 

• Pixel Pitch: 1,8 mm (P1.8)• Dimensões 

Totais: 3,20 metros (largura) x 1,92 

metros (altura) x 2 unidades• Área de 

Exibição: 6,14m² x 2 = 12,28m²• 

Quantidade de Gabinetes: 10 (5 na largura 

x 4 na altura) x 2 unidades• Resolução por 

Gabinete: 256 x 192 pixels• Resolução 

Total: 1.280 pixels (largura) x 768 pixels 

(altura) = 983.040 pixels no total x 2 

=1.966.080• Tipo de LED: SMD (Surface 

Mounted Device). Brilho Máximo: pelo 

menos 1.000 nits (ajustável)• Taxa de 

Atualização: pelo menos 7.480 Hz. 

Escala de Cinza: ≥14 bits• Ângulo de 

Visão: Horizontal: 160° / Vertical: 140°, 

Proporção de Contraste: 

≥5.000:1• Temperatura de Operação: - 

10°C a +40°C, Umidade de Operação: 10% 

~ 85% RH sem condensação• Vida Útil dos 

LEDs: ≥100.000 horas• Consumo Máximo 

(por m²): 600 W/m²• Consumo Médio (por 

m²): 200 W/m²• Montagem: Suporte fxo de 

parede, sistema de travamento rápido 

entregabinetes• Manutenção de placa pela 

frente, com sistema de engate magnético 

(aferramenta para manutenção deve ser 

fornecida junto com o equipamento)• Deve 

ser fornecido kit de manutenção sufciente 

para repor, no mínimo, aspeças de 2 

gabinetes.• Conectividade: Entrada RJ45 

para sinal de vídeo, alimentação por 

conectordedicado• Certifcações: CE, 

RoHS, FCC• Alimentação: 100~240V AC, 

50/60Hz• Dimensões máximas (L x A x P): 

640mm x 480mm x 80mm• Peso máximo 
por Gabinete: 7 kg 

UND. 2,00 R$ 

124.105,33 

R$ 

248.210,66 

2 PROCESSADORA DE VÍDEO PARA 

PAINEL 

DE LED • Resolução 

Máxima de Saída: Até 3840 x 2160 pixels 

(4K  UHD).Capacidade  de  carga:  pelo 
menos 3 milhões de pixels. Sistema 

UND. 1,00 R$ 15.128,72 R$ 15.128,72 
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 operacional para desktop baseado em 

Android 11, compatível com aplicativos de 

terceiros: Android 11 ou superior. 

Resolução de entrada máxima: pelo menos 

2048 x 1152 pixel. Entradas de Vídeo: pelo 

menos 2 entradas HDMI 1.3 e 1 entrada 

USB. Saídas de Vídeo: pelo menos 6 portas 

Ethernet para envio de sinais aos módulos 

LED, 1 saída HDMI 1.3 e 1 saída de áudio 

3.5mm estéreo. Capacidade de Controle: 

Suporte a controle remoto via software, 

painel frontal e interface web• Controle 

remoto via Bluetooth 5.1• Espelhamento 

de tela sem fo de múltiplas plataformas 

(Windows, macOS, iOS, Android) com 

pelo menos 60 fps e latência de sistema 

menor ou igual a 80ms a 8 metros.• 

Armazenamento interno mínimo de 32 GB 

e 4 GB de memória RAM• Reprodução 

USB - Plug and play. Suporta decodifcação 

de vídeos 4K HD emHEVC , 

H.265 , H.264 e outros formatos• Deve 

permitir conexões Wi-Fi e hotspot sem fo 

ao mesmo tempo, ajuste de efeito para os 

modos de cenário padrão, suave, teatro e 

reunião, com recurso de ajuste de brilho, 

saturação e contraste. Processamento de

   Imagem: 

Escalonamento automático, ajuste de cor, 

brilho, contraste e gamma• Deve possuir 

suporte a diversos tipos de painéis LED e 

confgurações customizadas.• Funções 

Avançadas: Mapeamento de pixel, backup 

de sinal, sincronizaçãode  

 múltiplos 

equipamentos• Atualização de Firmware: 

Via USB ou rede• Profundidade de cor de 

até 12bits• Alimentação DC 12V com 

fonte transformadora 100~240V AC, 

50/60Hzsubstituível•  Dimensões 

máximas (L x A x P): 220mm x 50mm x 
200mm• Peso máximo: 2kg 
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3 Cabo UTP Cat5e, CAIXA COM NO 

MÍNIMO 305

 METROS 

• Cabo Categoria 5e (Cat5e), aprimorada 

para suportar velocidades de até 1 Gbps 

(Gigabit por segundo) em distâncias de 

até 100 metros. 

• Condutores: Composto por 4 pares 

trançados (8 fos no total) de cobre 

nusólido (não flexível/trançado e não 

CCA - Copper Clad Aluminum, que é 

dequalidade inferior), com uma bitola 

padrão de 24 AWG (American 

WireGauge).• Isolamento dos 

Condutores em polietileno de alta 

densidade, para garantiro isolamento 

adequado e a integridade do sinal.• 

Atender os requisitos físicos e elétricos da 

ABNT NBR 14703/14705.• Capa PVC 

CMX (não propagante à chama)• 

Marcação metro a metro e informações 

claras sobre o fabricante, categoria,norma 

e certifcações na capa externa, facilitando 

a instalação e garantindoa rastreabilidade e 

qualidade do produto.• Homologação pela 

ANATEL.• Operação com frequência de 
até 100 MHz. 

CX 2,00 R$ 1.109,15 R$ 2.218,30 

4 Transmissor e Receptor HDMI de Baixa 

Latência• Transmissor Sem fio (wireless)• 

Alcance máximo de pelo menos 50 metros, 

sem perdas signifcativas dequalidade• 

Frequência de transmissão: 5Ghz• Portas 

de entrada: 1 porta HDMI• Portas de saída: 

HDMI e conector de áudio P2 (3.5mm).• 

Conexão Plug and play sem fo e sem 

necessidade de rede Wi-Fi.• Suporte a 

espelhamento ou extensão de tela.• 

Resolução Suportada: Até 4K@60Hz• 

Latência: Baixa (≤ 30 ms, ideal para 

apresentações e transmissões ao vivo)• 

Conectores: HDMI tipo A padrão• 

Alcance: Até 50 
metros  (sem  fio,  linha  de  visada)• 

UND. 1,00 R$ 1.882,91 R$ 1.882,91 
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 Compatibilidade: HDCP 1.4/2.2• 

Frequência de Operação: 5GHz (sem fio)• 

Alimentação: USB 5V ou fonte dedicada 

(dependendo do modelo)• Função Extra: 

Suporte a transmissão IR para controle 

remoto de fontes• Certifcações:  CE,  

FCC•  Alimentação 
bivolt automática. 

    

5 Cabo HDMI Blindado 8K 120Hz• 

Comprimento mínimo: 5 metros• Tipo: 

Cabo HDMI 2.1 Ultra High Speed• 

Resolução Máxima Suportada: 8K (7680 x 

4320) @ 120Hz• Largura de Banda: Até 48 

Gbps• Suporte HDR Dinâmico: Sim 

(HDR10+, Dolby Vision)• 

Compatibilidade: HDMI 2.1/2.0/1.4 e 

versões anteriores• Revestimento: 

Blindagem múltipla contra interferências 

eletromagnéticas(EMI/RFI), conectores 

banhados a ouro• Recursos Adicionais: 

eARC,  ALLM,  VRR,  QMS,  QFT•  

Uso: 

Interligação entre receptor sem fo e 

processadora de vídeo. 

UND. 1,00 R$ 296,09 R$ 296,09 

6 Cabo Áudio Blindado P2 3,5mm X 2 Rca• 

Comprimento mínimo: 5 metros• 

Conectores: P2 Estéreo (3,5mm) macho 

em uma ponta, 2 RCA macho(vermelho e 

branco) na outra• Condutor: Cobre livre de

 oxigênio

 (OFC)• 

Revestimento/Blindagem: Malha 

metálica + camada de alumínio/mylar 

paraproteção contra ruídos e 

interferências• Revestimento Externo: 

PVC flexível de alta resistência• 

Certifcações: CE, RoHS 

UND. 1,00 R$ 158,04 R$ 158,04 

7 Suporte Fixo de Parede Estrutura de 

Suporte metálico dimensionado para o 

peso total dos painéis, pintura eletrostática 

anticorrosão; Os suportes devem estar 

divididos de forma que os dois conjuntos 

de painéis de led possam 

ser  movimentados  lateralmente  no 

UND. 1,00 R$ 3.419,67 R$ 3.419,67 
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 fundo do palco possibilitando a formação 

de duas telas ou uma única tela; Fixação 

com parafusos e buchas específicas para o 

tipo de parede; Montagem dos Gabinetes 

com sistema de encaixe rápido, 

alinhamento preciso, passagem de cabos 

internos oculta; Acabamento: Frisos de 

acabamento e proteção nas 
bordas. 

    

REDE WI-FI 

 Item   Descrição   Unidade   Quant.  R$ Unid.   R$ Total  

1 Roteador e Gateway de Segurança Unifi 

8 x POE• Roteador com funções de 

gateway de segurança projetado para 

montagemem rack, com switch PoE 

integrado e NVR (gravador de vídeo em 

rede) comarmazenamento SSD embutido.• 

Montagem em rack 1U.• Processador 

mínimo Quad-core ARM Cortex-A57 de 

1,7 GHz.• Memória do Sistema mínimo: 4 

GB DDR4.• Armazenamento Integrado 

mínimo: 16 GB eMMC e SSD 128• 

Throughput IDS/IPS mínimo: 3,5 Gbps• 

Deve suporta pelo menos 1.000 clientes e 

mais de 100 dispositivos gerenciados.• 

Portas WAN Duplas: (1) Porta 2.5 GbE 

RJ45 e (1) Porta 10G SFP+.• Mínimo de (8) 

Portas 1 GbE RJ45 e (1) Porta 10G SFP+.• 

Interfaces de Gerenciamento Ethernet e 

Bluetooth (para confguração inicial via app 

móvel).• Switch PoE Integrado com pelo 

menos (8) Portas 1 GbE RJ45• Potência 

PoE de pelo menos 180W no total.• 

Consumo Máximo de Energia: 50W 

(excluindo a saída PoE).• Compartimento 

para HDD com pelo menos 1 Baia para 

HDD SATA de 3,5" (com suporte de até 16 

TB), também compatível com SSDs de 

2,5"; Tela sensível ao toque colorida de 

1,3"  (LCM);  Material  do  Gabinete: 
Alumínio CNC e aço SGCC.• Firewall de 

UND. 1,00 R$ 6.908,69 R$ 6.908,69 
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 com regras baseadas em aplicativos.• 

Detecção de ameaças IPS/IDS baseada em 

assinaturas.• Suporte a VPN (WireGuard, 

OpenVPN, IPsec, Teleport VPN).• WAN 

redundante com failover e balanceamento 

de carga.• Alimentação AC 110-240V / 50-

60Hz• Dimensões máximas: 450mm x 

45mm x 300mm.• 
Peso máximo: 5kg. 

    

2 Switch Unifi 8 (4 x POE)• Switch 

gerenciável de Camada 2 com 8 Portas 

RJ45 Gigabit Ethernet10/100/1000 Mbps, 

sendo 4 Portas PoE+ (802.3at/af) com 

detecçãoautomática com potência de pelo 

menos 50W• Capacidade de Comutação de 

pelo menos 16 Gbps• Taxa de 

Encaminhamento de pelo menos 11.904 

Mpps (Milhões de pacotespor segundo)• 

Resfriamento Sem ventoinha (operação 

silenciosa)• Consumo Máximo de Energia 

de 8W (excluindo a saída PoE)• 

Alimentação AC 110-240V / 50- 

60Hz• Dimensões máximas: 100mm x 

170mm x 35mm.• Peso máximo: 0,5kg. 

UND. 1,00 R$ 2.083,03 R$ 2.083,03 

3 Access Point Unifi WiFi 7 de alta 

demanda• Ponto de acesso padrão Wi-Fi 7 

(802.11be)• Bandas de Frequência Tri- 

banda (2.4 GHz, 5 GHz e 6 GHz)• Pelo 

menos 6 Fluxos Espaciais no total (2x2 na 

banda de 2.4 GHz, 2x2 na de5 GHz e 2x2 

na de 6 GHz)• Taxas de Transferência 

Máximas de, pelo menos 600 Mbps em 

2.4 GHz,2.800 Mbps (2,8 Gbps) em 5 GHz 

e 5.500 Mbps (5,5 Gbps) em 6 GHz, com 

ototal agregado de pelo menos 9 Gbps)• 

Interface de Rede (Uplink) com Porta RJ45 

de 2.5 GbE• Área de Cobertura de pelo 

menos 140 m²• Deve suportar mais de 300 

dispositivos conectados• Ganhos da 

Antena de pelo menos 4dBi em 2.4 GHz, 

6dBi em 5 GHz: e 5.8dBiem 6 GHz• 

Segurança  Sem  Fio  WPA-PSK,  WPA- 
Enterprise  (WPA/WPA2/WPA3/PPSK)• 

UND. 3,00 R$ 2.976,27 R$ 8.928,81 
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 Montagem em Teto (suporte de montagem 

incluído)• Consumo Máximo de Energia 

de 22W• Alimentação PoE+ (Power over 

Ethernet Plus)• Dimensões máximas: 

Ø210 x 50 mm.• Peso máximo: 
0,3kg. 

    

4 Access Point Unifi WiFi 7 de demanda 

moderada• Ponto de acesso padrão Wi- Fi 

7 (802.11be)• Bandas de Frequência Tri-

banda (2.4 GHz e 5 GHz)• Pelo menos 4 

Fluxos Espaciais no total (2x2 na banda de 

2.4 GHz e 2x2 na de5 GHz)• Taxas de 

Transferência Máximas de, pelo menos 

600 Mbps em 2.4 GHz e4.000 Mbps (4 

Gbps) em 5 GHz, com o total agregado de 

pelo menos 4,6Gbps)• Interface de Rede 

(Uplink) com Porta RJ45 de 2.5 GbE• Área 

de Cobertura de pelo menos 115 m²• Deve 

suportar mais de 200 dispositivos 

conectados• Ganhos da Antena de pelo 

menos 4dBi em 2.4 GHz e 6dBi em 5 GHz• 

Segurança Sem Fio WPA- PSK,

 WPA-

Enterprise 

(WPA/WPA2/WPA3/PPSK)• Montagem 

em Teto (suporte de montagem incluído)• 

Consumo Máximo de Energia de 13W• 

Alimentação PoE+ (Power over Ethernet  

Plus)•  Dimensões  máximas: 
Ø180 x 40 mm.• Peso máximo: 0,3kg. 

UND. 7,00 R$ 1.958,36 R$ 13.708,52 

5 Cabo UTP Cat5e, CAIXA COM 

MÍNIMO 

305 METROS• Cabo Categoria 5e (Cat5e), 

aprimorada para suportar velocidades de 

até 1Gbps (Gigabit por segundo) em 

distâncias de até 100 metros.• Operação 

com frequência de até 100 MHz.• 

Condutores: Composto por 4 pares 

trançados (8 fos no total) de cobre nusólido 

(não flexível/trançado e não CCA - Copper 

Clad Aluminum, que é dequalidade 

inferior), com uma bitola padrão de 24 

AWG (American WireGauge).•

 Isolamento dos 
Condutores  em  polietileno  de  alta 

CX 2,00 R$ 1.109,15 R$ 2.218,30 
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 densidade, para garantiro isolamento 

adequado e a integridade do sinal.• Atender 

os requisitos físicos e elétricos da ABNT 

NBR 14703/14705.• Capa PVC 

CMX (não propagante à chama)• 

Marcação metro a metro e informações 

claras sobre o fabricante, categoria,norma 

e certifcações na capa externa, facilitando 

a instalação e garantindoa rastreabilidade e 

qualidade do produto.• Homologação pela 

ANATEL. 

    

CÂMERA 

 Item   Descrição   Unidade   Quant.  R$ Unid.   R$ Total  

1 GRAVADOR DE IMAGEM 32 CANAIS 

COM 

RECONHECIMENTO FACIAL• 

Gravador de imagens digital com pelo 

menos 32 canais BNC (analógicos)• 

Resolução de gravação de, pelo menos, até 

5 MP Lite.• Deve oferecer recursos de 

inteligência artifcial como reconhecimento 

facialem tempo real, detecção de pessoas e 

veículos, e criação de cercas virtuais.• 

Processamento de até, pelo menos, 12 

faces por segundo.• Deve permitir 

adicionar detalhes para cada face, como 

nome, gênero, datade nascimento e 

endereço.• Deve funcionar em tempo real, 

comparando faces capturadas com o 

bancode dados para auxiliar na 

identificação.• Detecção de faces em 

canais específcos (a função pode ser 

limitada a umnúmero X de canais, 

dependendo da confguração e câmeras 

utilizadas).• Deve ser compatível com 5 

tecnologias HDCVI, AHD, HDTVI, IP e 

analógico.• Suporte de compressão de 

vídeo H.265+ e capacidade para até 36 TB 

dearmazenamento com dois discos de 

18 TB.• Conexões de vídeo: Saídas HDMI, 

VGA e BNC.• Rede: Interface de rede 

UND. 1,00 R$ 6.508,24 R$ 6.508,24 
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 Gigabit Ethernet (RJ45 10/100/1000 

Mbps).• Throughput de 128 Mbps• 

Conexões simultâneas de até 128• 

Compatibilidade com protocolo Onvif• 

Compatibilidade com Wi-Fi através de 

adaptador USB• Deve suportar até, pelo 

menos, 10 bancos de faces e 10.000 

facescadastradas• Acesso via aplicativo 

para smartphones iOS e Android, bem 

como  desktopcom  SO  Windows.• 
Alimentação AC 110-240V / 50-60Hz 

    

2 MEMÓRIA HD 4 TB (ESTIMATIVA DE 

15 

DIAS DE IMAGEM)• Disco rígido interno 

(Hard Disk ou HD) de 4 TB de memória 

específco parasistemas de vigilância 

(CFTV), projetado para operação contínua 

(24 horaspor dia, 7 dias por semana).• 

Tamanho 3,5 polegadas• Interface SATA 

III (SATA de 6 Gb/s)• Velocidade de 

Rotação (RPM) de pelo menos 5.400 

RPM• Cache (Buffer) de pelo menos 64 

MB• Suporta de até, pelo menos, 64

 câmeras HD 

(simultaneamente)• Carga de Trabalho 

Anual Nominal de pelo menos até 180 TB 

por ano• MTBF (Tempo Médio Entre 
Falhas) mínimo de 1 milhão de horas 

UND. 2,00 R$ 1.365,77 R$ 2.731,54 

3 CÂMERA  FULL  HD  DOME•  Formato 

Dome.• Resolução Real: Full HD (1080p), 

com pixels efetivos de 1920 (H) x 1080 

(V).• Sensor de Imagem: 1/2.8" CMOS (2 

megapixels).• Tecnologia compatível com 

os protocolos HDCVI, AHD-H, HDTVI 

(v2.0) eanalógico (CVBS), permitindo a 

integração com diversos sistemas de 

DVRs.• Lente fxa de 2.8 mm• Alcance IR 

(Infravermelho) de, pelo menos, até 20 

metros no escuro total.• IR Inteligente que 

ajusta automaticamente a intensidade dos 

LEDs IR paraevitar o "estouro" de imagem 

(quando o objeto está muito próximo 

dacâmera).• Deve 
permitir  a  gravação  de  imagens em 

UND. 20,00 R$ 290,22 R$ 5.804,40 
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 condições de pouca

 luz (baixailuminância).• 

Menu OSD (On Screen Display) que 

permite confgurar e ajustar 

ascaracterísticas da câmera remotamente 

via DVR, como sensibilidade, brilhoe 

modos de imagem.• Amplo WDR (Wide 

Dynamic Range) para ajuste do brilho e 

contraste emáreas com grande variação 

de luz.• 
Alimentação: 12Vdc. 

    

4 CÂMERA  FULL  HD  BULLET•  

Formato 

Bullet.• Grau de Proteção IP67, resistente 

a intempéries, ideal para uso externo.• 

Resolução Real: Full HD (1080p), com 

pixels efetivos de 1920 (H) x 1080 (V).• 

Sensor de Imagem: 1/2.8" CMOS (2 

megapixels).• Tecnologia compatível com 

os protocolos HDCVI, AHD-H, HDTVI 

(v2.0) eanalógico (CVBS), permitindo a 

integração com diversos sistemas de 

DVRs.• Lente fxa de 3.6 mm.• Alcance IR 

(Infravermelho) de, pelo menos, até 20 

metros no escuro total.• IR Inteligente que 

ajusta automaticamente a intensidade dos 

LEDs IR paraevitar o "estouro" de imagem 

(quando o objeto está muito próximo 

dacâmera).• Deve permitir a gravação de 

imagens em condições de pouca luz 

(baixailuminância).• Menu OSD (On 

Screen Display) que permite confgurar e 

ajustar ascaracterísticas da câmera 

remotamente via DVR, como 

sensibilidade, brilhoe modos de imagem.• 

Amplo WDR (Wide Dynamic Range) para 

ajuste do brilho e contraste 

emáreas com grande variação de luz.• 

Alimentação: 12Vdc. 

UND. 12,00 R$ 425,54 R$ 5.106,48 
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5 Power Balun 16 Canais Full Hd• O Power 

Balun de 16 canais para sistemas de CFTV 

que transmite vídeo ealimentação por um 

único cabo de rede UTP.• Deve permitir 

montagem em Rack padrão 19”.• Deve 

suportar múltiplas tecnologias (HDCVI, 

HDTVI, AHD e analógico).• Alcance de 

até, pelo menos, 

200 m em Full HD (1080p).• Função 

Bidirecional: Permite a transmissão de 

vídeo, áudio e dados, comocontrole de 

menu OSD das câmeras e PTZ, por um 

único cabo.• Saída para câmera: P4 

Macho.• Proteção contra surtos:Vídeo: 1 

kV Alimentação: 1,5 kV.• Compatível com 

a infraestrutura de cabos de rede 

UTP.• Alimentação AC 110-240V / 50- 

60Hz. 

UND. 2,00 R$ 2.523,32 R$ 5.046,64 

6 Rack de Piso 19'' 20U x 570mm• Padrão 

internacional EIA 19”, altura útil mínima 

de 20U (1U = 44,45mm),profundidade útil 

de 570mm.• Construção em aço carbono de 

espessura mínima 1,2mm, com 

pinturaeletrostática na cor preta fosca.• 

Porta frontal em vidro temperado de 4mm 

com fechadura e abertura de pelomenos 

180°.• Laterais removíveis para acesso, 

com sistema de ventilação 

passiva(furações ou grades laterais).• Base 

com preparação para passagem de cabos e, 

se possível, suporte paraventiladores.• 2 

bandejas internas reguláveis, cada uma 

suportando pelo menos 20kg.• Pés 

niveladores ajustáveis e rodízios para 

deslocamento (mínimo 2 comtrava).• 

Régua de energia elétrica (mínimo 8 

tomadas padrão brasileiro NBR 

14136)com disjuntor e cabo de 

alimentação de pelo menos 1,5m.• 

Identifcação  frontal  e  traseira  das 

unidades (U’s). 

UND. 1,00 R$ 2.663,28 R$ 2.663,28 
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7 Cabo UTP Cat5e• Cabo Categoria 5e 

(Cat5e), aprimorada para suportar 

velocidades de até 1Gbps (Gigabit por 

segundo) em distâncias de até 100 metros.• 

Operação com frequência de até 100 

MHz.• Condutores: Composto por 4 pares 

trançados (8 fos no total) de cobre nusólido 

(não flexível/trançado e não CCA - Copper 

Clad Aluminum, que é dequalidade 

inferior), com uma bitola padrão de 24 

AWG (American WireGauge).•

 Isolamento dos 

Condutores em polietileno de alta 

densidade, para garantiro isolamento 

adequado e a integridade do sinal.• Atender 

os requisitos físicos e elétricos da ABNT 

NBR 14703/14705.• Capa PVC 

CMX (não propagante à chama)• 

Marcação metro a metro e informações 

claras sobre o fabricante, categoria,norma 

e certifcações na capa externa, facilitando 

a instalação e garantindoa rastreabilidade e 

qualidade do   produto.•   Homologação   

pela 

ANATEL. 

CX 6,00 R$ 1.109,15 R$ 6.654,90 

8 Monitor 55" com suporte parede • Monitor 

com painel de LED;• Tamanho mínimo da 

Tela: 55 polegadas (139,7 cm)• Resolução 

mínima: Ultra HD 4K (3840 x 2160 

pixels)• Taxa de Atualização: 60 Hz• 

Brilho: Aproximadamente 350 nits• 

Contraste: 4000:1• Ângulo de Visão: 178° 

horizontal 

/ 178° vertical• Tempo de Resposta: 8 ms 

(GTG)• Entradas de Vídeo: HDMI (x3), 

DisplayPort, DVI-D• Saídas de Áudio: P2 

(3,5 mm)• Alto-falantes Integrados 

estéreo• HDR (High Dynamic Range)• 

Modo redução de luz azul• Flicker Free 

(sem cintilação)• Conectividade LAN (RJ- 

45) e Wi-Fi integrado• Montagem: 

Compatível com padrão VESA 400 x 400 
mm• Consumo de Energia máximo de 

UND. 1,00 R$ 4.358,79 R$ 4.358,79 
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 140W em operação• Peso máximo: 21 

kg• Controle Remoto: Incluso 

    

INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO - SOM 

 Item   Descrição   Unidade   Quant.  R$ Unid.   R$ Total  

1 INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO - 

SOM 

SERVIÇO 1,00 R$ 17.867,87 R$ 17.867,87 

INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO - PAINEL DE LED 

 Item   Descrição   Unidade   Quant.  R$ Unid.   R$ Total  

1 
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO - 

PAINEL DE LED 

SERVIÇO 1,00 R$ 19.524,20 R$ 19.524,20 

INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO - REDE WI-FI 

 Item   Descrição   Unidade   Quant.  R$ Unid.   R$ Total  

1 INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO - 

REDE WI-FI 

SERVIÇO 1,00 R$ 3.808,40 R$ 3.808,40 

INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO - SISTEMA DE SEGURANÇA 

 Item   Descrição   Unidade   Quant.  R$ Unid.   R$ Total  

1 
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO - 

SISTEMA DE SEGURANÇA 

SERVIÇO 1,00 R$ 9.606,67 R$ 9.606,67 

 Valor Total   R$ 673.607,31 

 
 

3 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A Prefeitura Municipal de União enfrenta um desafio significativo relacionado à realização de 
eventos e atividades culturais, cuja essência é promover a interação social, o fortalecimento da 
identidade cultural e o lazer da população. A inadequação dos sistemas de sonorização disponíveis tem 
gerado dificuldades substanciais na qualidade da comunicação durante esses eventos, 
comprometendo tanto a experiência do público quanto a transmissão das mensagens e apresentações. 

3.2 Atualmente, os equipamentos disponíveis não atendem às exigências técnicas necessárias para 
proporcionar um padrão de qualidade que condiga com as expectativas dos cidadãos e artistas. Essa 
limitação tem resultado em falhas de áudio que prejudicam a compreensão das falas, músicas e 
performances, afastando possíveis participantes e reduzindo o impacto positivo esperado dessas 
iniciativas culturais. 
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3.3 A melhoria nesse aspecto é fundamental para garantir que a população tenha acesso a 
eventossociais e culturais de qualidade, que promovam o engajamento comunitário e valorizem a 
cultura local. Assim, a adequação dos sistemas de sonorização não é apenas uma questão técnica, 
mas sim um elemento vital para a realização bem-sucedida de atividades que representam o 
interesse coletivo da comunidade. 

3.4 Portanto, a identificação dessa necessidade decorre da urgência em assegurar que as políticas 
públicas voltadas para a promoção cultural sejam eficazes, cumprindo seu papel de integrarem setores 
diversos da sociedade. Neste contexto, é essencial que a Prefeitura Municipal de União busque atender 
a essa demanda específica de forma a garantir eventos inclusivos, acessíveis e de alta qualidade, 
fortalecendo assim o vínculo social e proporcionando ao público experiências memoráveis. 

 
4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A descrição deste objeto, abrange os seguintes requisitos da contratação: 

4.2 Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação exigida. 

 
5 ENTREGA E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

5.1 Prazo de entrega do material, será de 15 (quinze) dias e a execução integral dos serviços de 
instalação deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da assinatura da ordem 
de serviço. 

5.2 Local: Auditório do Centro Cultural de União (antigo CIBRAZEM), município de União-PI. 

5.3 Antes da contratação é imprescindível que os interessados realizem uma visita técnica ao local para 
avaliação da estrutura e suporte à elaboração da proposta, pois, trata-se de um edifício existente 
que possui inúmeras peculiaridades construtivas que podem impactar na execução dos serviços. A 
equipe da Prefeitura deve disponibilizar pessoal para esclarecer e sanar eventuais dúvidas. 

5.4 Etapas: 

a. Levantamento técnico e apresentação de projeto executivo detalhado para aprovação (10 dias); 

b. Solicitação das adequações físicas e elétricas necessárias que serão de responsabilidade da 
Prefeitura do Município de União (10 dias); 

c. Instalação do cabeamento (30 dias); 

d. Instalação dos equipamentos (15 dias); 

e. Configuração, testes e treinamento dos operadores (15 dias); 

f. Entrega técnica e dos manuais (10 dias). 

 
 

6 CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1 Nos bens serão recebidos, provisoriamente, no prazo de 05 dias pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização, por servidor a ser designado pelo contratante, para efeito de 
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posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta 

6.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a 
contar da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3 Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

6.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

6.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 São obrigações da Contratante: 

7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

7.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos neste termo; 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

7.3 Fornecer todos os equipamentos, materiais, mão de obra qualificada e ferramentas necessárias 
à perfeita execução do objeto contratado. 

7.4 Apresentar projetos, memoriais descritivos e manuais. 

7.5 Garantir o funcionamento pleno dos sistemas instalados, responsabilizando-se por eventuais 
defeitos pelo período mínimo de 12 (doze) meses. 

7.6 Oferecer treinamento operacional aos servidores indicados pela Prefeitura. 

7.7 Atender às normas técnicas vigentes (ABNT, Anatel, NR10, NR35, entre outras). 

7.8 Respeitar as regras de segurança do trabalho e do patrimônio público. 

 
8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

8.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 
ou validade; 

8.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.3 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.1.4 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução deste contrato; 

8.1.5 Entregar os bens, na conformidade do estabelecido no Edital e Termo de referência, livres de 
qualquer ônus, como despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias; 

8.1.6 Dar plena garantia sobre a qualidade ao objeto, adquiridas por no mínimo 12 (doze) meses; 
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8.1.7 Proceder à entrega do objeto, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da 
Ordem de fornecimento emitida pelo setor de compras da prefeitura municipal de União – PI; 

8.1.8 Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Edital e na Proposta apresentada. 
Comunicar de forma imediata ao Fiscal do Contrato, os motivos que impossibilitem o cumprimento de 
entrega do objeto. 

8.1.9 O objeto que não esteja de acordo com o solicitado, será recusado e devolvido de imediato. 

8.1.10 Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 
contratado, devendo estar inclusos no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão- 
de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e 
demais despesas necessárias à perfeita entrega do objeto. 

8.1.11 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ocasião da contratação. 

8.1.12 Cumprir fielmente todas as disposições deste Termo de Referência, bem como as disposições 
contratuais, as quais farão parte indivisível das obrigações da Contratada. 

 
 

9 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1 Nos termos do art. 140 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
 

10 PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será observado o Art. 141, da Lei Federal 14.133/2021, realizado no prazo máximo 
de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação de 
regularidade fiscal. 

10.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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10.5 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

11 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

11.1. Para elaboração deste termo de referência, foram observados às seguintes normas de regência: 

11.1.1. Lei Federal nº 14.133/2021: Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências; 

11.1.2. Lei Federal nº 12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências; 

11.1.3. Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 
12 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

DOT. ORÇAMENTÁRIA PROJ DE 

ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEM. DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

12.361.0004, 2.008.0000 2.008 MANUTENÇÃO DA 33.90.30 500 

  SECRETARIA 

MUNICIPAL 

  

  DE EDUCAÇÃO 33.90.39  

   44.90.52  

  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

  
DOT. 

ORÇAMENTÁRIA 

PROJ DE 

ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEM. DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

  

04.122.0002.2.002.0000 2.002 MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO

 

E ADMINISTRAÇÃO 

33.90.30 

33.90.39 

44.90.52 

500 

  
13  DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA 

13.1- Poderá ser lavrado instrumento contratual que será de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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14.1 Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprimidas pela 
Comissão Permanente de Licitação-CPL. 

14.1.2 A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
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PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO (marca) QNT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01   R$ R$ 

 
A empresa, acima qualificada, declara que: 
 

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os 
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos 
com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas; 

 
2. Validade da proposta: (__________) dias; 

 
 

 
Local e data 

 
 

_____________________________________ 
Assinatura do responsável 

 
Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços excessivos, simbólicos, de valor zero 
ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens 
baseadas nas ofertas dos demais licitantes 
*Colocar em papel timbrado da empresa  

http://www.uniao.pi.gov.br/
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ANEXO III – MODELOS DECLARAÇÕES GERAIS 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX-25 PE-PMU 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº , sediada na (endereço completo), declara, sob 
as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante 
o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu 
quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 
em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  
 

Cidade - Estado, __________ de ________de . 
 
 

______________________________________________ 
(Nome e assinatura do Declarante) 

 
 
Observações:  
- Emitir em papel timbrado da empresa;  
- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 
 
_______________________________________________________________________________________ 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX-25 PE-PMU 

A licitante _____________________________________________________, CNPJ/MF n.º 
____________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob 
as penalidades da Lei, que até a presente data, que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito 
Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de União/PI. 

Cidade - Estado,______________ de _______________de ___.  

 

______________________________________ 

Assinatura – Responsável 

Observações:  
- Emitir em papel timbrado da empresa;  
- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 
 

 

http://www.uniao.pi.gov.br/
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX-25 PE-PMU 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que 
a empresa ________________________________________________, CNPJ. Nº. 
___________________/_______:  

( ) Não possui a condição de Microempresa, nem Empresa de Pequeno Porte. 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
Microempreendedor Individual.  

( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
Microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4º. Do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006.  

( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Empresa 
de Pequeno Porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4º. Do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006.  

Declaro conhecer na íntegra os termos da Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate na presente licitação.  

Cidade - Estado, ____ de ________ de 20___.  

______________________________________________ 
(Assinatura do representante legal da empresa) 

 
Observações:  
- Emitir em papel timbrado da empresa;  
- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 
_______________________________________________________________________________________
__ 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX-26PE-PMU 
 
xxxxxxxx, CNPJ nº xxxxxxxxxx, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins 
de participação no PREGÃO Nº ______/2026 para Contratação de empresa para ____________, a fim 
de atender as necessidades da _______, DECLARA, sob as penalidades da lei, expressamente que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no Pregão supracitado.  

 
....................................................... 

(Local e data) 
 

............................................................................... 
(Representante legal) 

 

http://www.uniao.pi.gov.br/
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO, 
DO ESTADO DO PIAUI, POR INTERMÉDIO DO (A) 
......................................................... E A 
EMPRESA ......................................................   

MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrito no CNPJ n° 
06.553.606/0001-30, com sede na Praça Barão de Gurguéia, n° 443, Bairro Centro, União-PI, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gustavo Conde Medeiros, CPF n° 218.123.813-87, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa .............................. inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº ............................, sediada na ..................................., em ............................. 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pelo (a) Sr (a). .................................. 
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta 
no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE SONORIZAÇÃO, COM INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO ANTIGO PRÉDIO DO CIBRAZÉM, POR MEIO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE UNIÃO-PI, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

2. Objeto da contratação: 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 
     

3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 

3. A Proposta do Contratado; 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. Nos bens serão recebidos, provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias pelo responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização, por servidor a ser designado pelo contratante, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. As instalações serão, conforme termo de referência. 

2. Poderá ser lavrado instrumento contratual que será de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

http://www.uniao.pi.gov.br/
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CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO  

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO  

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

 
3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 

b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

b)  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo 
de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período 
respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções 
tributárias cabíveis. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
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f) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.   

k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
l) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, 
conforme as regras previstas no presente tópico.  

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE  

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da apresentação da proposta. 

b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

c) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

d) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

e) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
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f) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

g) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

h) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 

7.1. Além das obrigações contidas no termo de referência, são obrigações do 
Contratante:  

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

e) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

f) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

g) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

h) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

i) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

j) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

k) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

7.2. Além das obrigações contidas no termo de referência, são obrigações da Contratada:  
a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

l) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 
direta;  

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

p)   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
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s) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

t) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato; 

u) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

v) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

w) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

a) Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que: der causa à inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do 
contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução total do contrato; deixar de 
entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
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iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv.Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite 
mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, respeitando-
se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual 
máximo de 30%.  

1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa 
com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º). 

6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º). 

8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
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como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 
na referida Lei (art. 159) 

12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

a) As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DOT. ORÇAMENTÁRIA 

PROJ DE 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO 
ELEM. 
DE 
DESPES
A 

FONTE 
DE 
RECURS
O 

12.361.0004, 2.008.0000 2.008 MANUTENÇÃO DA 33.90.30 500 

  SECRETARIA 
MUNICIPAL 

  

  DE EDUCAÇÃO 33.90.39  

   44.90.52  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
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DOT. 

ORÇAMENTÁRIA 

PROJ DE 

ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEM. 

DE 

DESPES

A 

FONTE 

DE 

RECURS

O 

  

04.122.0002, 

2.002.0000 

2.002 MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO

 

E ADMINISTRAÇÃO 

33.90.30 

33.90.39 

44.90.52 

500 

 

b) A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS  

a) Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

a) Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

b) O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

c) Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

a) Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO  

a) É eleito o Foro União – PI, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21.  

União – PI, _____, _____ de _____ 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 
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Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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